COMISSÕES EM REUNIÃO CONJUNTA

7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

17/06/2010

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI Nº 43/2010 - “Altera os vencimentos dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, constantes do anexo V da Lei nº 2.511, de 03 de abril de 2000, alterada pela Lei nº 3.015, de 24 de março de 2.008 que foi alterada pela Lei nº 3149 de 06 de maio de 2010 e dá outras providências”.

Autor: Prefeito Municipal 

Relatório:

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e dez, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros das Comissões Permanentes, em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinar o Projeto de Lei nº 43/2010, que  “Altera os vencimentos dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, constantes do anexo V da Lei nº 2.511, de 03 de abril de 2000, alterada pela Lei nº 3.015, de 24 de março de 2.008 que foi alterada pela Lei nº 3149 de 06 de maio de 2010 e dá outras providências”, de autoria do Prefeito Municipal

Estavam presentes os Vereadores: Cristiano Elias dos Reis Costa, Geraldo da Cruz Alves Andrade, João Claudino Sena, José Ferreira da Silva, Pr. José Maria Soares Santos, Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva, Paulo Ferreira Pinto, Osmar Costa e Vanderlei Dias Gonçalves. 

O Vereador Osmar Costa, que possui mais tempo de vereança, foi nomeado o Presidente da Reunião Conjunta. Como relator foi eleito o Vereador Cristiano Elias dos Reis Costa. 

A Comissão analisou o Projeto de Lei nº 43/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional, a técnica legislativa e opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão. 

Conforme a exposição de motivos enviada pelo Chefe do Executivo Municipal, este busca valorizar os vencimentos dos profissionais da rede municipal de ensino e argumentou ser a atividade dos profissionais da educação essencial à melhor formação do cidadão de Pedro Leopoldo. 

Outro fato foi o aumento de repasse do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – Lei 11.494, de 20 de junho de 2007 e visando cumprir determinação da referida Lei no tocante à aplicação destes recursos.

Fundamentação:

A remuneração dos servidores públicos somente poderá ser alterada por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, conforme disposto no art. 37, X, da Constituição da República.

A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 49 e parágrafo único, apresenta a mesma disposição, devendo ser observadas as regras e limites previstos na legislação federal.

De notar-se, portanto, que a proposição se adequa à legislação. 

Para fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, foi juntado aos autos a estimativa do impacto orçamentário e financeiro e a declaração de adequação orçamentária. Assim sendo, a proposição em tela cumpre com o art. 169, §1º e incisos I e II, da Magna Carta, que prevê que a despesa com pessoal não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar e o aumento de remuneração poderá ser feito se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. Dispõe, ainda, que deverá haver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias.

Compulsando a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Pedro Leopoldo, confirma-se que a mesma reproduz a regra constitucional supra citada, bem como determina o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal relativamente às despesas com pessoal, verbis:

Art. 31 -  A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a admissão de pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, só poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção II, do Capítulo IV da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

A Lei Orçamentária Anual, por seu turno, aloca dotações específicas para despesas com pessoal junto à Secretaria Municipal de Educação, todas dispostas nos respectivos programas desenvolvidos no âmbito da referida Secretaria. 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 43/2010, o qual cumpre as exigências de ordem constitucional e infraconstitucional.

Cristiano Elias dos Reis Costa

RELATOR REUNIÃO CONJUNTA 

Conclusão da Comissão:

As comissões em reunião conjunta, diante do parecer favorável do Relator, exaram Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 43/2010 e o encaminha para apreciação conforme determina o Regimento Interno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das sessões, 17 de junho de 2010.

Osmar Costa 

PRESIDENTE  REUNIÃO CONJUNTA
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